ADITIVO CONTRATUAL Nº 1
Aditivo Contratual nº 1, da Ata de Registro de Preços 77/2025, Edital de Pregão Eletrônico nº 031/2025, celebrado em 26 de agosto de 2025 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS e a empresa NSC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.


As partes acima qualificadas resolvem firmar termo de supressão ao contrato original, conforme justificativa anexa, com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – DA SUPRESSÃO


As partes, com a finalidade de cumprir estritamente o objeto licitado, com autorização da Lei 14.133/21 e embasadas na documentação anexa que passa a integrar este aditivo contratual, acordam a supressão de:
· R$90,00 referente ao item 158 do contrato - sabão líquido para roupas. componentes ativos alquil benzeno sulfonato de sódio e enzimas. galão com no mínimo 3l do produto contendo a marca, dados do fabricante, procedência, lote e validade.
               
 CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS


 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

                
 E assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas, que será arquivado Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.


Planalto/RS, 01 de dezembro de 2025.

___________________________

MUNICÍPIO DE PLANALTO                         
Contratante 
_____________________________
NSC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
Contratada                                                    

Testemunhas:

__________________________                 _______________________________ 

